
A SUA CASA
ESTÁ PROTEGIDA?
APROVEITE E FAÇA
JÁ O SEU SEGURO.
SEGURO MULTIRRISCOS
HABITAÇÃO

SEGURO MULTIRRISCOS
HABITAÇÃO

A casa é um dos bens mais preciosos e 
importantes na nossa vida. Há que assegurá-la 
adequadamente. Para tal existe o seguro 
Multirriscos Habitação do BAI, que possui uma 
ampla oferta de coberturas, todas elas capazes 
de dar à sua casa uma maior e mais cuidada 
protecção, como realmente deseja.

O produto Multirriscos Habitação destina-se aos 
clientes particulares que procuram proteger, 
através de um seguro, os prejuízos materiais 
que, em consequência de um sinistro, possam 
atingir o imóvel e o respectivo conteúdo que 
constitui a sua habitação. No caso de aquisição 
de imóvel por crédito bancário poderá utilizar o 
nosso Seguro Multirriscos Habitação como 
garantia que é exigida pelos bancos. O produto 
comercializado pelo BAI inclui um vasto leque 
de coberturas, capazes de satisfazer os clientes 
mais exigentes, tudo num só contrato. O 
Multirriscos Habitação pode ser subscrito para a 
habitação de qualquer particular, situada em 
território nacional angolano, e desde que 
cumpridos determinados requisitos quanto aos 
materiais de construção (incombustibilidade).

FINALIDADE



SEGURO MULTIRRISCOS
HABITAÇÃO

Como base contratual do produto Multirriscos 
Habitação, enquadram-se os bens patrimoniais 
que constituem a habitação do proponente, 
podendo garantir-se nas seguintes formas:

•Só imóvel
•Só conteúdo
•Conjunto imóvel + conteúdo

Quanto às coberturas e, em complemento à 
cobertura base, concedemos a liberdade ao 
cliente de escolher as garantias que melhor se 
enquadrem nas suas necessidades. 

A protecção base, como solução de um custo 
mais económico, para quem pretende contratar 
apenas as coberturas essenciais para a 
protecção do seu lar. 

Uma protecção extra, como solução 
complementar à protecção base, permite 
adicionar as coberturas que mais convierem e 
servirem as necessidades do cliente.

Podem ser contratadas isoladamente ou no seu 
conjunto, mas sempre complementares à 
cobertura base.

PLANO COBERTURAS

PROTECÇÃO ADICIONAL
(A protecção extra é constituída por
coberturas facultativas
que podem ser associadas isoladamente ou
na totalidade ao plano base)

PROTECÇÃO BASE • Incêndio, Acção Mecânica de Queda 
de Raio e Explosão

• Tempestades
• Inundações
• Responsabilidade Civil Extracontratual 

Familiar
• Queda de Aeronaves ou Travessia da 

Barreira do Som
• Choque ou Impacto de Veículos 

Terrestres ou Animais
• Choque ou Impacto de Objectos 

Sólidos
• Quebra de Vidros, Espelhos, Pedras e 

Loiças Sanitárias
• Quebra ou Queda de Antenas
• Quebra ou Queda de Painéis Solares
• Danos por Água
• Furto ou Roubo
• Fenómenos Sísmicos
• Actos de Vandalismo ou Maliciosos
• Greves, Tumultos e Alterações da 

Ordem Pública
• Demolição e Remoção de Escombros

• Aluimento de Terras
• Riscos Eléctricos
• Danos por Calor ou Fumo
• Danos Estéticos
• Privação Temporária de Uso de
• Residência Permanente
• Perda de Rendas
• Danos em Bens do Senhorio
• Derrame Acidental de Óleo



Para mais informações, ligue 924 100 100
ou dirija-se à agência mais próxima de si.

COMO SUBSCREVER O SEGURO

Para formalizar um contrato de seguro 
Multirriscos Habitação, o proponente deverá 
preencher um formulário pré-impresso 
(proposta de seguro), que pode obter no nosso 
site www.nossaseguros.ao, agências Nossa, ou 
consultando um dos nossos parceiros.

Em qualquer dos casos, o início do seguro fica 
sempre dependente da efectiva aceitação por 
parte dos serviços técnicos da NOSSA Seguros.

COMO PROCEDER EM CASO
DE SINISTRO

Em caso de sinistro, o segurado obriga-se aos 
seguintes procedimentos:

• Dar conhecimento do facto à NOSSA Seguros 
o mais rapidamente possível, para que 
possamos providenciar, caso necessário, a 
deslocação do nosso perito;

• Enviar-nos a participação do sinistro, num 
prazo máximo de 8 dias, devidamente 
preenchida e assinada;

• Na participação para além dos dados 
indentificativos do segurado e da localização 
do imóvel, mencionar as circunstâncias e 
causas do sinistro e, se possível, indicar o valor 
previsível dos bens afectados.


